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Dispõe sobre o reajuste da Unidade Fiscal do Município _ UFM de
Bernardino de Campos, para o exercício financeiro de 2021.

wrLsoN JOSÉ GARCTA, prefeito Municipar de Bernardino de
campos, Estado de são paulo, usando de suas atribuiçÕes legais e de conformidade com
a Lei Municipal no 1.343 de 1411212000.

Artigo 1o - Fica reajustado, a rtir de 01 de Janeiro de 202 para
R$ 1,87 (um real, oitenta e sete centavos) a uNIDADE FlscAL Do MuNlclpto - uFM
de Bernardino de campos, considerando que a infração oficiar nos últimos doze (i 2)
meses, atingiu o índice de s,62oÁ (cinco vírgula sessenta e dois por cento), com base na
variação de Índice de Preços ao Consumidor- lpC da FlpE.

Artigo 20 - Este D entra em vigor na data de sua publicação.

Bernardino de , 07 de janeiro de 2021.
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DECRETO NO 3.632. DE 07 DE JANEIRO DE 2021

DECRETA:

WILSON JOSE GARCIA

Prefeito Municipal



07 t01t2021 lndice de Preços Ao Consumidor - Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

Imorimir

Fundtçâo I nsti tirto dc
Pcrquisas Eçorlômiccs

IPC - Índice Mensal - Acumulado - FIPE

Categoria ianl2020 - dez/2020

Geral 5,62%

o

a-,II II

111


